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DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE 
CARTARES QUE PREVINAM A 
ENTRADA E A PERMANÊNCIA DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
NOS ESTABELECIMENTOS QUE 
INDICA1 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1* - Os estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congénere ou casas de 
jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, em funcionamento no Estado 
do Ceàrá, ficam obrigados afixarem cartazes que previnam a entrada e a permanãncia de crianças e 
adolescentes. ' » • 
Art. 2 o - O cartaz deverá conter os seguintes dizeres: "Não é permitida a entrada e a pennanência de 
crianças e adolescentes. Art. 80 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA". 

Art.3'- o texto do cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local visfvel ao público, 
possibilitando sua Iditura e visualização á distánda. 

Art. 4o- Esta leí ontra em vigor na dats de sua pubiicaçflo. t 1 

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 27 de agosto de 
2008. 
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DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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JUSTIFICATIVA 

comercialmente bilhar, sihuce ou congénere ou casas de'jogos, essim entendidas as que realizem 
apostas, ainda que eventualmente em funcionamento no Estado do Ceará, que previnam a entrada e a 
permanáncia de crianças e adolescentes. / 

A presença de crianças e adolescentes em locais inapropriados conforme sua faixa etária é proibida pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 

' ' . • / 
O At. 80 da Ler n* 8.069. de 13de/íffhode 1690, Estatuto da Criança e do Adotescente - ECA, dispõe: 

ArL 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congénere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize apostas, 
atnda que eventualmente, cutder&o pára que náo seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do 
público. 

É imperioso ressaltar que a criança e o adolescente têm direito á liberdade, ao respeito e á dignidade, ou 
seja, o direito de tr e vir e permanecer em locais públicos ou comunitários, salvo aqueles que sejam 
considerados inapropriados pare suas. respectivas idades. ^ 

t 
A finalidade maior da presente proposiçflo é orientar o público que a entrada e e permanência de crianças 
e adolescentes em casas de jogos de apostas, estabelecimento que explorem comercialmente sinuca, 
bilhar ou congénere nfio é permitida, visando colocá-los a salvo de toda forme de exploração e violência, 
É dever da família, da comunidade, dà sociedade em geral e do poder público assegurar ás crianças e 

^aos adolescentes uma fòrmaçflo adequada, bem como colocá-tos a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violôncia ̂ crueldade e opressflo. 
Diante do exposto, contemos com o epoio dos Senhores Parlamentares para a aprovaçáo desta 
proposiçfto. 
SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉtA LEGISLATIVA DO ESTADO DO,CEARÁ, 27 de agoato de 
2008. 
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M JouMHLÉIA LEGÍSLAJÍVA DO ESTAOO DO CEAKA 
S LEGISLATURA/ SESSÀO LEGISLATIVA 
IDO NO EXPEDIENTE DA ^*J"SESSAq^_ORDiNÁRJA 

DESPACHO 
) Publique-M * lndua-M em Paula 
) lndua-M na Ordem do Dia em V / 
} Encamlnhe-M ao Gabinete da Praalmndã 
) Encamlnhe-w & Comiuf lo \ 
) Encamlnhe-M ao Autor dm Propoa 

E m : # / 0 9 , 0 a P îdcnteyfe, 

PUBLICADO 
daOSí iiej53..... 

HS^a^s^-

De acordo com art. 
Do ffJuh^u) í?ca.7iinha-se a 
comiasãcW^evWjMO . ^ ^ ^ p vubfao 
j J & & ^ , ^ ^ T 0 

Em ' ^ 



C O M I S S Ã O D E C O rs^sTlfl T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA /Ykoj~e~T<Q V B / < r L N0. í /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 0 L l I O 9 /2008 

deputado tyélsoryMartins 
Présidente em Exer/ício da CCJR. 



Remesu dos autos a(o) Coordenador (a) 
das ConsulMijBs Técnicas- v 

Fortaleza. O/ V 1 * ; V l 

José Leiv Jucá Filho 
Procurador 
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Projeto de Lei n.* 173/2008 , 
Autoria: DEPUTADO (A) LÍVIA ARRUDA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Juridica. 

Fortaleza^OS 

Wahfcilr HMgÚm Soína r 

Coordenadpr das Consuttorias Técnicas 

mmm^unmmmmmmmmmmmmmmmmnmmmmnmmummmmmmu 

AO(À) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para proce
der análise e emitir parecer. 

Fortalezay 08 de setembro de 2008. 

rOSÉTtfÉNDE&C FRANCESCO JOSETftB^fÃ CJVALOáNTE FiLHO 
Diretor da Consultoria Tónico - Jarídica 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta'Casa de 
Leis, com esteio ho Ato Normativo 200/96, em seu art . I o , 
inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 173/2008, de autoria 
da Excelen tisaima Senhora Deputada LÍVIA ARRDDA, que 
"DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES QUE PREVINAM A 
ENTRADA E A PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS 
ESTABELECIMENTOS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A Lex Fundamen t a l i s , em seu bojo, estabelece que a 
organização politico-administrativa ' da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, , o 
Di s t r i t o Federal ev os Municipios, todos autónomos, nos 
termos daquela Constituição (art.18, CF/88). 

Esta autonomia dos entes federados. União, Estados, 
D i s t r i t o Federal e Municipios, tem seus contornos 
definidos pela Carta Magna Federal e, nesse sentido, 
convém invocar, a lição de José Afonso da Silva sobre o 
assunto: "Autonomia s i g n i f i c a capacidade pu poder de 
g e r i r os próprios negócios, dentro de um c í r c u l o 
p r e f i x a d o por entidade superior* E é a C o n s t i t u i ç ã o 
Federal que se apresenta como poder d i s t r i b u i d o r de 
compe tênc ia s exclusivas entre as t r ê s esferas de 
governo" 1 . » • ' 

1 SILVA, José Afonso da. Curso dc direito conttituclonal positivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 640. 
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iA autonomia dos Estados Federados, assegurada pe 
•Constituição da República, nos termos do a r t . 25, nas 
palavras José Afonso da Silva , consubstancia-se na sua 
capacidade de auto-organizàção, de auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 e 28 
CF/88). 

I I . I - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Pol i t i c a de 1988, en seu 
a r t . 25, S 1 que oa Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
principios da Constituição da Repúbiica, e que s&o 
reservadas a ta i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas por aquela. 

Nas constituições estaduais e nas l e i s orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de, seu serviço público 'e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os limites da Constituição- Federal. 

Competência, segundo José Afonso da Silva, é "a 
faculdade jur idicamente a t r i b u í d a a.uma entidade, ou a um 
órgão ou agen te do Poder Púb l i co pa ra e m i t i r d e c i s õ e s. 
Competências são as d i versa s moda 1 i dades de poder de gue 
se servem os. ó rgãos ou entidades es ta ta i s para r e a l i z a r 
suas f u n ç õ e s . " - ' ; 

/ . 

Tratando-se de Brasil, historicamente, 
predoipinância do interesse que determina a repartição de 
competências, * tendo o Constituinte de 88 mantido a regra 
por a t r i b u i r à União competências para matérias e questões 

2 SILVA, José Afonso da. Cano dc direito constitucional positivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros,'2006, p.608 
^ SILVA, José Afonso da. Curso de direito conitltucionarposltlvo. 26. ed. SAo Paulo: Malheiros, 2006. p. 479. 
4 TRIGUEIRO, O. Direito constitucional estadual. Rio de Janeiro: Forense, 1980, p. 79. 
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de "predominante interesse g e r a l , nac ional , ao passo que 
aos Estados t o c a r ã o as m a t é r i a s e assuntos de predominante 
interesse regional ( . . . ) . " s Adotou o c o n s t i t u i n t e a 
técnica da enumeração das competências da União6 ficando o 
remanescente para Estados-membros. De modo geral a 
Constituição Federal trata das competências nos. Artiqos 21 
a 25 e Artiqo 30, definindo ainda as competências para 
leg i s l a r em matéria tributária nos Artigos 153,'154, 155 e 
156, 'além do Artigo 195. 

/ 

\ 

No que diz reapeito à titularidade das competências o 
constituinte fixou um número de matérias em que, desde 
logo, tanto a União, 

como om Eatadoa e o D i s t r i t o Fedaral 
podam legialar conatituindo-sa na competência l e g i s l a t i v a 
concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição 
Federal. 

O artigo 24, inciso XV, da Carta Federal prevê aa 
regraa de competência entre a União, oa Estados e o 
D i s t r i t o Federal, para l e g i s l a r sobre proteção ã infância 
e ã juventude. 

Outrossim, é pacifico que o Estado-Membro, poderá 
participar em caráter concorrente da legislação sobre 
proteção á infância e á juventude, conforme o a r t 16, 
inciso XV da Carta Constitucional Estadual. 

É bem verdade que o § I o do a r t . 24 da Constituição 
Federal esclarece que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais.' 0 § 2 o do referido artigo, por 
suá vez, reza que a competência da União para as normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

Relativamente á proteção á infância e á juventude, a 
União j á editou o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

t 5 SlLVA, J.A. Curso de direito constitucional positivo. 14" ed. Sflo Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 454. 

Ibidem, mesma página. 
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Lei n 0 8.069, d@\l3 da iulho da 1990, o qual delineia 
normas geraia acerca da proteç&o dos menores, culminando 
inclusive pena para aqueles que afrontarem seus dire i t o s 
fundamentai s. 

A mencionada l e i , prevê em seus arts. 3° e 80, 
seguinte: 

"Art. 3°. A criança e o adolescente gosam de 
todos os dir e i t o s fundamentais inerentes & 
pessoa humana, sem prejuizo da proteç&o 
integral de gue tra t a esta Lei, assegurando-se-
lhes, por l e i ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a ̂  fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, 
moral, e s p i r i t u a l e social, em condições de 
liberdade e dle dignidade. 
(...) 

Art. 80. Os responsáveis por es tabelecimentos 
que explorem ^comercialmente bi l h a r , sinuca ou 
congénere òu • por casas de jogos, ' aaaim 
entendidas ás que realize apostas, ainda' que 
eventualmente, cuidar &o para que n&o seja 
permitida a entrada e a permanência de crianças 
e adolescentes no lo c a l , afixando aviso para 
orientação do público. 

Destarte, vislumbra-se, \ aqui, a possibilidade do 
e x e r c i c i o dessa CCÊSPETENCIA lÉGÍSLATIVA SUPLEMENTAR no que 
concerne A proteç&o & infência e & juventude, sem que haja 
invas&o A esfera de competência da Uni&o, ..para normas 
gerais, " i n casu" a Lei n 0 8.069/90. 

Assim, entendemos que, uma propositura legal que 
pretenda dispor sòbre proteç&o á infância e & juventude 
HAO COLIDE, de f o n a alguma, com o ar t . 24, inciso XV da 
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Carta Federal/ e aeua parágrafos, sequer vai de encontro 
ao que estabelece a. supracitada Lei. 

I I I - DA INICIATIVA DE LEIS 

A principio cumpre-nos obaervar que a i n i c i a t i v a de 
Leis, segundo o a r t . 60* I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputadoa Estaduais. 

'/ 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
reeianeacente ou reaidual, ou seja, remanesce aoa Deputadoa 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuidos ás 
outras pessoaa taxativamente citadas nos demaia incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, SS 1°, I , 
I I , 2 o, alineaa "a", "b", "c" e "d*). 

A proposição em análise, na forma como ae encontram 
redigidos oa seús dispositivos legaia, , não fere a 
competência de i n i c i a t i v a do proceaao . l e g i s l a t i v o , 
atribuída ,privativamente ao Governador do Eatado, nos 
casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o 
funcionamento do Poder Executivo, especificamente, 
disposição e funcionamento da administração estadual, 
previata no a r t . 88, incisos I I , I I I e VI, da Carta Magna 
Estadual. 

Tampouco adentra, a competência do Poder Executivo no 
que tange á organização adminiatrativa ou, mesmo, a' 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Eatado, referente 
áa matérias elencadaa no a r t . 60, I I , S 2°, alineas "a", 
"2," «c", "d", a quem a Lei Maior Estadual também prevê 
i n i c i a t i v a privativa de l e i a que disponham aobre as 
mesmas, não . interferindo, portanto, " na criação, 
estruturação e atribuiçõea das Secretarias de Estado e 
órgãos da• adminiatração pública, não invadindo, aaaim, a 
competência legal e/ou administrativa (material) dos 
órgãos daquele Poder. 

» 5 
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Ressaltamos ainda que a proposiç&o. em análise n& 
usurpa a competência de i n i c i a t i v a do processo 
l e g i s l a t i v o , a t r i b u i d a privativamente ao Governador do 
Eatado, na forma e nos casos previstos na Constituição 
Eataduai, uma ves que a obrigatoriedade de que t r a t a , qual 
aeia , a afixação de cartasea que previnam a entrada de 
crianças e adolescentes nos estabelecimentoa que explorem 
comercialmente b i l h a r , sinuca ou congénere ou por casas de 
jogos, assim entendidas aa que r e a l i z e apostas, ainda que 
eventualmente, contendo oa termos r e l a t i v o s ao a r t . 80 da 
Lei n 0 8.069/90 (Estatuto da Criança a do Adolescente) , 
caberá aos estabelecimentos sobreditos em funcionamento no 
Estado do Ceará, não sendo, portanto, considerada em nosso 
entendimento como qualquer excesso de atuação ou usurpação 
de co^eténciaa, tratando-se de uma proposição l e g a l que 
dá .cumprimento ao quanto estatuido constitucionalmente e 
legalmente aem exercicio i r r e g u l a r do dever de l e g i s l a r 
para dar execução áa normaa gerais. 

Saliente-se que é l i c i t o ao Estado impor t a l obrigação 
a Caaaa Lotéricas, poia é a própria Carta Magna que, em 
seu a r t . 227, e s t a t u i ser dever de toda a SOCIEDADE 
assegurar a proteção á criança e ao adolescente.. 

"Art. 227 É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o d i r e i t o à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, •à cult u r a , à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência f a m i l i a r 
e comunitária, além de colocá-la a salvo de 

* toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão." 

Assim, disciplinam-se atitudes concretas para que essa 
proteção realmente se e f e t i v e , delineando o modus f a c i e n d i 
' deaaa t u t e l a que é dever de todo a sociedade/ mas nesse 
momento especifico, 1 imposta' principalmente aoa 
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proprietários de estabelecimentos onda a afronta 
proteç&o dos direi t o s desses seres ainda 
desenvolvimento mais se perfas. 

Eaaa obrigaç&o também encontra respaldo no principio 
norteador da supremacia do interesse público .sobre o 
privado, podendo a liberdade individual ser limitada para 
a satisfac&o do bem coletivo. 

Sequndo o nosso entendimento, a proposiç&o em baila 
tão somente determinou que a afixação de certames que 
previnam " à entrada de crianças e adolescentes nos 
estabelecimentos que explorem comercialmente b i l h a r , 
sinuca ou congénere ou por casas de jogos, aasim 
entendidas aa - que r e a l i me apos taa, ainda que 
eventualmente, contendo os termos relativos ao a r t . 80 da 
Lei n* 8.069/90 (Eatatuto ds Criança e do. Adolescente) , 
caberá á t a i s estabelecimentos, em funcionamento no Estado 
do Ceará,, constituindo-se, portanto, em uma norma de 
caráter informativo. 

Logo, não há na propoaição legal sub oculi v i c i o de 
inconstitucionalidade algum s e, o objetivo da matéria 
poderá ser atingido pela via le g i s l a t i v a em questão 
(projeto de l e i ) cabendo á Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a 
legiálativa sobré a matéria em berlinda. 

IV- CONCLUSÃO 

j 

Face ao todo esposado, podemos concluir que á lus do 

ordenamento juridico-cons ti tucional em vigor, a matéria 

tratada nos dispositivos da preaente proposição, se insere 

entre aquelas de competência legiálativa entre a União, os 

Estados e o Distrito Federal (proteção á infância e à 
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juventude) que Carta Eataduai n&o reserva 

Governador a competência i n i c i a d o r a aobre a mesma, nem ae 

pode juridicamente tê-la comd parte • da organização 

adminiatrativa do Eatado, uma vez que t r a t a do cumprimento 

de preceitos constitucionais previstos nos a r t a . 227, 24, 

XV da Conatituiç&o Federal, a r t s . 16; XV da Carta Magna 

Estadual, bem comp se encontra em harmonia com oa ditames 

da Lei n 0 8.069/90 , que i n s t i t u i u o Estatuto da Criança e 
i 

do Adoieacente, especialmente no que tange ao aeu a r t . 80. 

Destarte, somos de parecer FAVORÁVEL & regular 

trami taç&o .do presente p r o j e t o de l e i , pois o mesmo 4--"At6m 

se ajusta & exegese do a r t s . 60, in c i s o I da Constituição 

do Estado do Ceará, e bem aasim aoa artigoa 196, i n c i s o 

I I , alínea "b' 206 i n c i a o I I do Regimento Interno da 

Aaaemblêia Legiálativa do Estado do Ceará (.Resolução 389 

de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

É o parecer, salvo melhores ponderações! 

/ 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em Fortaleza, 
11 de setembro de 2008. , 

^ 0 ^ ^ ^ 
Martins.Bezerra F i l ] 

u l t o r Técnico-Jurídá^o 
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e Redação. 

Fortaleza, 11 de setembro de 2008. 

JOSÉ 4ÉITE JUCÁ FILHO 
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REDÀÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I No173/08 

Dbpõe sobre a afixação de cartazes qne prcviaam a 
entrada c a permanência de crianças e adolescentes, nos 
cstabelcdnientos qne indica e dá ontras providêndas. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

DECRETA: 

Art. 1° Os estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congénere ou 
casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, em funcionamento 
no Estado do Ceará, ficam obrigados afixarem cartazes que previnam a entrada e a permanência de 
crianças e adolescentes. 

Art V O cartaz deverá comer os seguintes dizeres: "NÂO É PERMITIÚA A ENTRADA 
E A PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ART. 80 DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA". 

Art. 3° O texto do cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local 
visfvel ao público, possibilitando sua leitura e visualização à distância. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicaçfto. 
PALÁCIO n%ACEM#mo GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 9 de 

dezembro de 2008. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Dispõe sobre a afixação de cartazes que previnam a 
entrada e a permanência de crianças e adolescentes, nos 
estabelecimentos que indica e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Os estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congénere ou 
casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, em funcionamento 
no Estado do Ceará, ficam obrigados afixarem cartazes que previnam a entrada e a pennanência de 
crianças e adolescentes. 

Art 2o O cartaz deverá conter os seguintes dizeres: "NÃO É PERMITIDA A ENTRADA 
E A PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ART. 80 DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA". 

Art. 3° O texto do cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local 
visível ao público, possibilitando sua leitura e visualização à distância. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de dezembro de 2008. 
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